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M i l t o n Reg i an i , d a estaca 6 B até encont rar novamente a estaca i n i c i a l 5C , 
confronta-se pe l a esquerda com as terras de propriedade do s r . João Marton» . 

A r t . 3» — F i c a dec larada de na tureza urgente a desapropriação de 
que t r a t a o presente decreto, p a r a os efeitos do art igo 15, do Decre to -Le i F ede ra l 
n. 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, c om as alterações introduz idas pe la L e i n.o 
2.786, de 21 de ma io de 1956. 

A r t . 4» — A s despesas com a execução do presente decreto c o r 
rerão por conta de ve rba própria do Depar tamento de Aguas e Ene rg i a Elétrica. 

A r t . 5« — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 2 de outubro de 1973. 

L A U D O N A T E L 
José Me iches — Secretário dos Serviços e Obras Públicas. 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 2 de outubro de 1973. 
M a r i a Ange l i ca G a l l a z z i — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.° 2.541, D E 2 D E O U T U B R O D E 1973 

Dec l a ra de ut i l idade pub l i ca , p a r a f ins de desapropriação, beas imóveis necessá
rios à construção d a estrada SP.38 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usa t i -
ÜO de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, inciso X X I I I , datConõ-
Qtuiçao do Estado, com a redação dada pela E m e n d a Cons t i tuc iona l n.° 2, de 
ae outubro de 1969, combinado com os artigos 2.° e- 6.°, do Decre to -Le i F ede ra l 
B,° 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Dec r e t a : 

A r t i go 1.° — F i c a m declarados de ut i l idade pública pa ra serem desapropr ia-
003 peio D E R — Depar tamento de Estradas de Rodagem, por v i a amigável ou 
jud i c i a i , os bens imóveis caracter izados nas p lan tas -.adastraJ^ gerais n.°s T O P -
82.683, TOP-22.684, TOP-22.685, TOP-22.686, TOP-22.687, TOP-22 .688 TOP-22 .683 
e TOP-22.690, necessários à construção da estrada SP .36 , trecho l . e —- C u m b i c a -
Nazaré Pau l i s ta , conforme projete aprovado e m 3 de agosto de 1973. às f l s . 77 — 
yerso dos autos n ° 140.085|DER|1971. 

Aar t i go 2 ° — A s despesas com a execução do presente decreto corre
rão por con ta d a verba 4 .1 .1 .2 do orçamento do Depar tamento de Estradas da 
Rodagem. 

A r t i g o 3.™ — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 2 de outubro de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Pau lo S a l i m Ma lu f , Secretário dos Transportes 

Publ i cado n a Casa C i v i l , aos 2 de outubro de 1973. 
M a r i a Ange l i ca Ga l l a z z i , Responsável pelo S . N . A * 

D E C R E T O N.° 2.542, D E 2 D E O U T U B R O D E 1973 

Dec la ra de ut i l idade pública, p a r a f ins de desapropriação, bens imóveis necessá
r ios à construção da estrada SP.280 — Rodov ia Pres idente Caste l lo B r a n c o — 

1." t recho : São Pau lo -Sorocaba 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , u s a n 
do de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, inciso X X I I I , d a C o n s t i 
tuição do Estado, com á redação dada pe la E m e n d a Const i tuc iona l n.° 2, de 30 
de outubro de 1969, combinado com os artigos 2.° e 6.°, dQ Decre to -Le i Fede ra l 
u . u 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Dec r e t a : 

Artigo-1.° — F i c a m declarados de ut i l idade pública p a r a serem desa 
propriados pelo D E R — Depar tamento de Est radas de Rodagem, por v i a amigável 
Ou jud i c i a i , os bens imóveis caracter izados n a p l a n t a i n d i v i d u a l entre as estacas 
442 + 0,50 e 444 + 3;00, que consta pertencer a Oda i r Camargo , necessários à 
construção d a E s t r a d a SP .280 — Rodov i a Presidente Castel lo Branco , 1.° t r echo : 
São Pauio-Sorocaba, projeto aprovado n a p l a n t a TOP-17 .822 — 24-3-70. 

A r t i g o 2.° — A s despesas c om a execução do presente decreto correrão 
por conta d a verba 4 .1 .1 .3 do orçamento do Depar tamento de Est radas 
ae Rodagem. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Pa l ac i o dos Bande i rantes , 2 de outubro de 1973. 

L A U D O N A T E L 
P a u l o S a l i m M a l u f , Secretário dos Transportes 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 2 de outubro de 1973. 
M a r i a Ange l i ca Ga l l a z z i , Responsável pelo S . N . A . , 

D E C R E T O N . 2 543, D E 2 D E O U T U B R O D E 1973 

Dispõe sobre inclusão do cargo no Anexo I I F a i x a I V do 
Decreto de 18 de agosto de U õ 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , nO 
USO de suas atribuições legais. 

Dec r e ta : 

A r t i go 1.» — F i c a inc lu ido n a F a i x a I V do Anexo n do Decreto de 
18 de agosto de 1970, que dispõe sobre a aplicação do Decreto- le i Comp lementa r 
l i . 11, de 2 de março de 1970, com as alterações efetuadas pelo Decre to- le i 
Comp l emen ta r n . 13 de 25 de março de 1970, aos cargos d a Par t e Espec ia l 
do" Quadro do Inst i tuto de Previdência do Estado de São Pau lo , 0 cargo aba ixo 
menc ionado : 

A N E X O I I 

F A I X A I V 

S ITUAÇÃO A T U A L P a r t e 

« 

Tabe l a 

R E F 

DENOMINAÇÃO | 

N O V A 

Pa r t e | 

e 1 R E F 

1 Tabe la 'f 
1 

R E D A T O R T P V R E D A T O R P E - m 29 

A r t i g o 2.° — A s despesas decorrentes d a execução deste decreto 
correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente do 
Ins t i tu to de Previdência do Estado de São P a u l o . 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação, re t roag indo seus efeitos a 19 de agosto de 1970. 

Palácio dos Bande i rantes , 2 de outubro de 1973. 

L A U D O N A T E L 
C i r o Albuquerque, Secretário do T r a b a l h o e -Administração 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 2 de outubro de 1973. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O N . 2.544, D E 2 D E O U T U B R O D E 1973 

Dispõe sobre doações de veículos usados às 
Ent idades que específica 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais, . 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — F i c a m autorizadas, em deferimento aos pedidos das 
Ent idades , objeto dos processos aba ixo d iscr iminados, as doações dos veículos 
usados, pertencentes ao patrimônio de várias Secretarias de Estado, e dec la 
rados excedentes pe la D E M E X , d a Coordenador ia da Administração de M a t e r i a l , 
d a Secre tar ia do T raba lho ' e Administração, como segue: 

Pertencente à Secre tar ia d a Educação — Facu ldade de Farmácia e 
Odonto log ia de A r a r a q u a r a : 

G r u p o Socorr is ta M a r i a de Nazaré — C a p i t a l — G G — 1823-73 — 
P e r u a K o m b l — m a r c a Vo lkswagen — ano de fabricação 1965 — motor B-284.969 
— chassis 35.086.224 — P I — 3766; 

Pertencente à Secre tar ia d a F a z e n d a «— Coordenador ia d a A d m i 
nistração T r i b u t a r i a « P B T - i ; 

L a r Cristão de M e n i n a s de A d a m a n t i n a — A d a m a n t i n a — G G - * 
1282-72 — P e r u a R u r a l — m a r c a W i l l y s — ano de fabricação — 1964 — mo to r 
tí4 — 199.671 — chassis 4812205782 — P I — 135.734. 

A r t i go 2.° — A Secre tar ia da Segurança Pública, po r intermédio do 
Depar tamento Es tadua l de Trans i t o , expedirá os cert i f icados de propr iedade 
relativos aos veículos o r a doados. 

A r t i go 3.° — As doações de que t r a t a este decreto ficarão revo 
gadas se os veículos a que se refere o art igo 1.°, não f o ram ret irados dentro 
de t r i n t a d ias . 

A r t i go 4.° — O prazo para uso dos veículos é de u m ano a p a r t i r 
d a publicação, quando as donatárias poderão dispor deles, sem qualquer f o r 
ma l idade . 

A r t i go 5.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i -
cação 

Palácio dos Bande irantes , 2 de outubro de 1973. 
L A U D O N A T E L 
P a u l o Eduardo Fasano , Respondendo p/ Exped iente da 

Secre tar ia da Fa z enda 
Oswaldo M u l l e r d a S i l va , Secretário da Educação 
H e n r i C o u r i A idar , Secretário de Estado — Chefe d a 

Casa C i v i l 
Pub l i cado n a Cas a C i v i l , aos 2 de outubro de 1973. 

M a r i a Ange l i ca Ga l l a z z i , Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O N.° 2 545, D E 2 D E O U T U B R O D E 1973 

Dispõe sobre doações de veículos usados às Pre fe i turas M u n i c i p a i s que especif ica 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 

uso de suas atribuições legais, 

D e c r e t a ; 

A r t i g o 1.° — F i c a m autorizadas, em defer imento aos pedidos das P r e 
fe i turas M u n i c i p a i s , objeto dos processos abaixe d iscr iminados , as doações dos 
veículos usados, pertencentes ao patrimônio de várias Secretar ias de Estado, e de
clarados excedentes pe la D E M E X , da Cooroenadoría da Administração de M a t e r i a l , 
d a Secretar ia do T raba lho e Administração, como segue: 

Pertencente à Secretária d a A g r i c u l t u r a — Coordenador ia da P e s q u i 
sa Agropecuária; > 

Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de BiJac — S1P — 378-73 — Sedan — m a r c a 
Vo lkswagen — ano de fabricação 1965 — motor B-335.330 — chassis 5.250.418 
— P I - C P A — 255; 

Pertencentes à Secretar ia da Fazenda — Coordenador ia da A d m i n i s 
tração Tributária — D R T - 1 : 

Pre fe i tura M u n i c i p a l de A v a n h a n d a v a — GG-1852J73 — Ambulância —. 
m a r c a W i l l y s — ano de fabricação 1964 — motor — B4-199.610 — chassis 
4812205738 — P I — 135.758; 

P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de Descalvado — GG-2184J73 — P e r u a R u r a l — 
m a r c a W i l l y s — ano de fabricação 1964 — moto i B4-198.076 — P I — 135.816 — 
Chassis 4812204954; 

P re f e i tura M u n i c i p a l da Es tanc ia de Aguas de São Pedro — G E -
1678|72 — P e r u a R u r a l — m a r c a W i l l y s — ano de fabricação 1964 — motor 
B4-199.742 — chassis 4812205770 — P I — 135.754; 

P re f e i tura M u n i c i p a l de I taporanga ' — S I P — 655173 — P e r u a R u r a l 
- ~ vmarca W i l l y s — ano de fabricação 1964 — motor B4-199.744 — chassis s ln . —• 
P I — 135.759' 

P re f e i tu ra M u n i c i p a l do Jahú — GG-1628,73 — P e r u a R u r a l — m a r c a 
W i l l y s — ano de fabricação 1964 — motor B4-199.718 — chassis 4812205741 — 
P I — 135.748; 

P re f e i tura M u n i c i p a l de M i r a c a t u — GG-1576j73 — P e r u a R u r a l —• 
m a r c a W i l l y s — ano de fabricação 1964 — motor B4-199.657 — chassis 4812205727 
— P I — 135.760; 

P re f e i tu ra M u n i c i p a l de Nova Aliança — GE-1035|73 — P e r u a R u r a l 
— marca W i l l y s — ano de fabricação 1964 — motor B4-199.677 — P I — 135.755 — 
Chassis 4812205773* 

Pre f e i tura M u n i c i p a l de Santo Expedi to — GE-0664|73 — P e r u a R u 
r a l m a r c a W i l l y s — ano de fabricação 1964 — motor B4-198.113 — P I — 135.845 
— chassis 4812204955; 

P re f e i tura M u n i c i p a l de São Franc isco — GE-1834J73 — P e r u a R u r a l 
— m a r c a W i l l y s — ano de fabricação 1964 — motor B4-199.604 — chassis . . . . . 
4812205717 — P I — 135.750; 

P re f e i tu ra M u n i c i p a l de T u r m a l i n a — GE-2871|73 — P e r u a Kombí —• 
m a r c a Vo lkswagen — ano de fabricação 1964 — motor B-237.873 — chassis s ,n. 
— P I — 135.849. 

Ar t i go 2.° — A Secre tar ia da Segurança Pública, por intermedie do 
Depar tamento Es tadua l de Trânsito, expedirá os certi f icados de propriedade le-r 
lat ivos aos veículos ora doados. 

Ar t i go 3.° — A s doações de que trata este decreto ficarão revogadas 
se os veículos a que se refere o art igo 1.° não forem ret irados dentro de t r i n t a dias. 

Ar t i go 4.° — O prazo pa ra uso dos veículos é de u m ano a par t i r da 
publicação, quando as donatárias poderão dispor deles, sem qualquer f o rma l idaae . 

A r t i g o 5.° — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 2 de outubro de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Pau lo Eduardo Fasano, Respondendo pelo Expediente da S e 

cre tar ia da Fazenda 
Rubens A rau jo D ias , Secretário d a A g r i c u l t u r a 

, H e n r i C o u r i A i d a r , Secretário de Estado-Che fe d a Cas a C i v i l 
Pub l i cado n a Cas a C i v i l aos 2 de outubro de 1973. 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.o 2.546, D E 2 D E O U T U B R O D E 1973 

Dispõe sobre doacac de mater ia is usados à l eg ião õa B o a Von tade — I t u 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 

Uso de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
A r t i g o l x i — F i c a autor izada, em defer imento ac pedido objeto do 

G G . 1618|7s, a coação à Legião d a B o a Vontade — I tu , dos mater ia i s aba ixo 
d iscr iminados , patr imoniados DO: várias Secreíauas de Estado e aeclaratíos exce
dentes ge la D E M E X , d a Coordenador ia de Administração de M a t e r i a l , d a S e 
cre ta r ia do T r aba lho e Administração: 

Pertencente à Secre tar ia dos Serviços e Obras «Públicas — D e p a r t a 
mento de Edifícios e Obrac Públicas (Proc. CAM-540 i73 ) : 

U m a (1) caix? d'água de f ibro-c irnento capacidade de 1.000 l i tros 
.(item 15); 

Duas m i l (2 000, telhas de barre t ipo francesa ( i tem 19); 
U m U ) lavatório de ferro ( i tem 17); 
U m d ) lavatório de louça ( i tem 18); 
Duas (2) caixaE de descarga de ferro ( i tem 16); 
Dez m i l (10.000) tijolos 0,27x0,13x0,07 ( i tem 33); 
De z (10) vigas de perpba de 0,30x010x7,10 m (item 20 ) ; 
T r i n t a (30) vigas de peroba de 0,30x0 10x4,00 m ( i tem 21); 
Pertencente a Secre tar ia d a A g r i c u l t u r a — Coordenador ia da Pesquisa 

9 Recursos Na tura i s — Inst i tuto de Botânica (Proc. CAM-288|73, P roc . C E M E -
24! 73>: 

;ümp (1) máquina de escrever m a r c a Reming ton , modelo 17C1, n.o 
J ~ 146223 — P I 107, fabr. 146.223 ( i tem 1). 

A r t i go 2.o — A doação de que t r a t a este decreto ficará revogada se 
os mater ia l * a que se refere o art igo l.o não forem ret irados dentro de t r in ta 
d ias 

Ar t i go 3.c — O Depar tamento de Edi f i c ios e Obras Públicas procederá 
a ba ixa dos mater ia is pertencentes ao seu patrimônio. 

A r t i g o 4.o — C praze r iara uso dos mater ia is é de u m ano a part i r 
da publicação, quando a donatária poderá dispor deles sem qualquer formal i 
dade. 

Ar t igo 5.0. — Este decreto entrara em vigor n a da ta de sua pub l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 2 de outubro de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Rubens Araújo Dias , Secretário d a A g r i c u l t u r a 
José Meiches , Secretário dos Serviços e Obras Públicas 
H e n r i C o u r i A i da r , Secretário de Estado — Chefe da Casa 

CiviZ 
Pub l i cado n a Cas a C i v i l , aos 12 de outubro de 1973. 

M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , .Restx>nsá"el pelo S . N . A 

D E C R E T O N.o 2.547, D E 2 D E O U T U B R O D E 1973 

Dispõe aobre doação de mater ia is usados à Pre f e i tura M u n i c i p a l de Itu 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O ESTÂDC D E S A O P A U L C . no 

aso de sua& atribuições legais, , 
Dec re ta : 
Ar t i go l.o — F i c a autor izaaa, em i-eierimenu ao pedido objeto ao 

expediente G G —> 1784(73 (Proc. CAM-540|73), a doação à P r e f e i tu ra Mun ic ipa l 


